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ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS Nº 001/LCIC/2012 – 06/02/2012 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 010/DALC/SBCT/2012 
 

CONCESSÃO DE USO DE ÁREA DESTINADA ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE À 
EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE LANCHONETE, LOCALIZADA NO PISO 

PANORÂMICO DO AEROPORTO INTERNACIONAL AFONSO PENA/CURITIBA. 
 

Nos termos do subitem 16.10 do Edital da Licitação em 
referência, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio prestam os seguintes esclarecimentos 
acerca da pergunta formulada por empresa sobre a interpretação do texto do referido 
Edital. 
 

1ª PARTE - PERGUNTAS E RESPOSTAS 

 
 

1ª PERGUNTA 
Qual o faturamento do último ano do estabelecimento que existe/existiu no mesmo 
local demarcado para a instalação do objeto desta licitação? 
 

RESPOSTA 
Não havia nenhum estabelecimento no local ano passado. 
 
 

2ª PERGUNTA 
No Edital, consta no capítulo 13 (DAS BENFEITORIAS), que: "A área objeto da 
presente licitação será entregue à licitante adjudicatária nas condições que se 
encontra. As adequações necessárias à exploração do ramo...". Atualmente, na área 
objeto, estão instaladas as máquinas do ar condicionado central do aeroporto. Dessa 
forma, a área objeto será entregue à licitante "limpa", sem a presença dessas 
máquinas? 
 

RESPOSTA 
Sim. Informamos que serão retirados os equipamentos de ar condicionado pela Infraero 
e a área estará desocupada, o mais breve possível, em atendimento ao item 4.2 do 
Termo de Referência anexo ao Edital. 
 
 

2ª PARTE - ERRATA 
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1- Na alínea “e” do subitem 6.3 do Edital:  
 
Onde se lê: “Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo 
Anexo IX.” 
 
Leia-se: “Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo 
Anexo VIII.”.  
 

 
 

3ª PARTE - RATIFICAÇÃO 
 
Permanecem inalteradas as cláusulas e condições 

estabelecidas no Edital. Informações na Gerência de Licitações de Investimentos e 
Compras da INFRAERO localizada no SCS, Quadra 3, Bloco “A”, Lotes nº 17/18, 
Edifício Oscar Alvarenga I e II, 2º andar, Entrada “A”, em Brasília/DF, ou pelo telefone 
nº (61) 3312.3042/3545, ou ainda, no site de licitações da INFRAERO/Sede, no 
endereço http://www.infraero.gov.br/portal_licitacao/. 
 

 
 Brasília/DF, 08 de fevereiro de 2012 

 
 
 
 

RÔMULO TORRES BRAZ  
Pregoeiro 
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